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Ubaitaba-BA, 13 de abril de 2026. 

 

PARECER JURÍDICO Nº 093/2026 

AUTORIA: ASSESSORIA JURÍDICA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00303/2026 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 004/2026 

 

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. 
LICITAÇÃO E CONTRATOS. 
CONCORRÊNCIA. OBRAS E SERVIÇOS 
DE ENGENHARIA. LEGALIDADE. 
POSSIBILIDADE. RECOMENDAÇÕES 
NECESSÁRIAS. LEGALIDADE. LEI Nº 
14.133/2021. 
 

 

1. DO RELATÓRIO. 

Vieram-me os autos conclusos análise minuta de edital de licitação, na 

modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO GLOBAL, 

cujo objeto nele descrito: “Contratação de empresa do ramo para os serviços 

de engenharia na construção de 20 Unidades Habitacionais do FNHIS, 

através de recursos do Termo de Compromisso nº 

974474/2025/MCIDADES/CAIXA”, conforme conforme descrição e condições 

especificadas no Anexo IX - Folha de Dados (CGL 1.1) e de acordo com as condições 

contidas no ANEXO XI – PROJETO BÁSICO, MEMORIAIS, DESENHOS TÉCNICOS E 

DEMAIS PEÇAS, todos anexos ao edital em comento, remetida pelo setor de 

Licitações à esta assessoria jurídica para fins de apreciação, nos termos do Art. 53, 

da Lei de Federal 14.133/2021. 

 

Constam nos autos, do Processo Administrativo em análise:  

 

 a) Portaria de Designação dos agentes de contratação e respectiva equipe de 
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apoio, com a respectiva publicação oficial;  

b) Solicitações para a licitação;  

c) Justificativa emitida pelas Secretarias solicitantes; 

d) Justificativa para vedação à participação de empresas em consórcio;  

e) Termo de Referência, em que se definiu os preços mínimos dos bens objeto 

da licitação, assim como os documentos que embasaram a definição;  

f) A análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa 

execução contratual;  

g) Estudo Técnico Preliminar, na qual há descrição da necessidade da 

contratação que caracterize o interesse público envolvido;  

h) Autorização expedida pela autoridade competente para efetiva abertura do 

processo licitatório;  

i) Declaração que atesta a existência de Dotação Orçamentária.  

l) Demais documentos de andamento processual;  

k) Minuta do Edital e seus anexos;  

 

Na sequência, os autos foram remetidos a este órgão de assessoramento 

jurídico para fins de emissão de parecer jurídico quanto ao tema em análise, dentro 

das atribuições inerentes à Assessoria Jurídica Especializada. 

Vem-se por meio deste elucidar se foram observados todos os regramentos 

legais quanto aos procedimentos adotados. De fato, presume-se que as 

especificações técnicas contidas no presente processo, inclusive quanto ao 

detalhamento do objeto da contratação, suas características, requisitos e avaliação 

do preço estimado, tenham sido regularmente determinadas pelo setor competente 

do órgão, com base em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução do 

interesse público. O mesmo se pressupõe em relação ao exercício da competência 

discricionária pelo órgão assessorado, cujas decisões devem ser motivadas nos 
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autos. Nesse sentido também é o entendimento do TCU:  

“344. Há entendimentos nesta Corte no sentido de que não se 

pode responsabilizar o parecerista jurídico pela deficiência na 

especificação técnica da licitação, já que tal ato é estranho à 

sua área de atuação, à exemplo do Acórdão 181/2015-TCU-

Plenário, de relatoria do Ministro Vital do Rego. Além desse, o 

Relatório do Ministro Raimundo Carreiro que fundamentou o 

Acórdão 186/2010- TCU-Plenário também segue essa linha de 

entendimento, especificando a função do parecer jurídico: 'O da 

assessoria jurídica constitui um controle sob o prisma parecer 

da legalidade, isto é, a opinião emitida atesta que o 

procedimento respeitou todas as exigências legais. O 

parecerista jurídico não tem competência para imiscuir-se nas 

questões eminentemente técnicas do edital.” (Acordão TCU 

1492/21)  

 

Oportuno esclarecer que o exame deste órgão de assessoramento jurídico é 

feito nos termos do art. 53, I, II e 72, III da Lei Federal nº 14.133, de 1º e abril de 

2021, abstraindo-se os aspectos de conveniência e oportunidade da contratação em 

si. Nada obstante, recomenda-se que a área responsável atente sempre para o 

princípio da impessoalidade, que deve nortear as compras e contratações realizadas 

pela Administração Pública, ainda com mais rigidez em se tratando de contratação 

direta, exceção à regra da licitação.  

É o relatório. Passo à análise jurídica. 

 

2. DA ANÁLISE JURÍDICA. 

O certame pretende a contratação de pessoa jurídica especializada em 

serviços de engenharia destinados à reforma, adequação da infraestrutura e 

ampliação da UBS Santa Cruz no Município de Floriano - PI, através da modalidade 

Concorrência Eletrônica com critério de julgamento Menor Preço Global.  
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A contratação pretendida enquadra-se na previsão no Art. 6º, inciso XXXVIII, 

da Lei Federal n° 14.133/2021, vejamos:  

Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se:  

XXXVIII - concorrência: modalidade de licitação para 

contratação de bens e serviços especiais e de obras e 

serviços comuns e especiais de engenharia, cujo critério 

de julgamento poderá ser: a) menor preço;  

b) melhor técnica ou conteúdo artístico;  

c) técnica e preço;  

d) maior retorno econômico;  

e) maior desconto; (G.N) 

 

Logo, mostra-se possível a contratação de pessoa jurídica especializada em 

serviços de engenharia destinados construção de Uma UBS – Unidade Básica de 

Saúde Tipo I, através de recursos da Proposta Novo PAC nº 11418.6720001/24-001, 

do interesse da Secretaria Municipal de Saúde de Ubaitaba/BA, visto que é a 

modalidade licitatória utilizada para as contratações de bens e serviços especiais e de 

obras e serviços comuns e especiais de engenharia, estes, cujos padrões, 

desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio 

de especificações, o que de fato se observa na modalidade escolhida. 

A Lei nº 14.133/ 2021 estabeleceu que a fase preparatória do processo 

licitatório é caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de 

contratações anual e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as 

considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na 

contratação (artigo 18, caput, da lei 14133/2021). 

O artigo 18 da Lei nº 14.133/2021, elenca providências e documentos que 

devem instruir a fase de planejamento, conforme abaixo transcrito: 

“Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é 

caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o 
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plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput 

do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis 

orçamentárias, bem como abordar todas as considerações 

técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na 

contratação, compreendidos: 

I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada 

em estudo técnico preliminar que caracterize o interesse público 

envolvido;  

II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, 

por meio de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou 

projeto executivo, conforme o caso;  

III - a definição das condições de execução e pagamento, das 

garantias exigidas e ofertadas e das condições de recebimento;  

IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços 

utilizados para sua formação;  

V - a elaboração do edital de licitação;  

VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, 

que constará obrigatoriamente como anexo do edital de 

licitação;  

VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de 

serviços ou de execução de obras e serviços de engenharia, 

observados os potenciais de economia de escala;  

VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o 

modo de disputa e a adequação e eficiência da forma de 

combinação desses parâmetros, para os fins de seleção da 

proposta apta a gerar o resultado de contratação mais 

vantajoso para a Administração Pública, considerado todo o 

ciclo de vida do objeto;  

IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais 

como justificativa de exigências de qualificação técnica, 

mediante indicação das parcelas de maior relevância técnica ou 
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valor significativo do objeto, e de qualificação econômico-

financeira, justificativa dos critérios de pontuação e julgamento 

das propostas técnicas, nas licitações com julgamento por 

melhor técnica ou técnica e preço, e justificativa das regras 

pertinentes à participação de empresas em consórcio;  

X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da 

licitação e a boa execução contratual;  

XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento 

da licitação, observado o art. 24 desta Lei.” (grifou-se)  

 

Nesse mesmo dispositivo, o legislador dispôs acerca dos elementos 

integrantes do Estudo Técnico Preliminar, que deverá evidenciar o problema a ser 

resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade 

técnica e econômica da contratação (§ 1º), quais sejam: 

 

“I - descrição da necessidade da contratação, considerado o 

problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público; 

II - demonstração da previsão da contratação no plano de 

contratações anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o 

seu alinhamento com o planejamento da Administração;  

III - requisitos da contratação;  

IV - estimativas das quantidades para a contratação, 

acompanhadas das memórias de cálculo e dos documentos que 

lhes dão suporte, que considerem interdependências com 

outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala;  

V - levantamento de mercado, que consiste na análise das 

alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica da 

escolha do tipo de solução a contratar;  

VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos 

preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos 
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documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de 

anexo classificado, se a Administração optar por preservar o 

seu sigilo até a conclusão da licitação; VII - descrição da 

solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à 

manutenção e à assistência técnica, quando for o caso;  

VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;  

IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de 

economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos 

humanos, materiais e financeiros disponíveis;  

X - providências a serem adotadas pela Administração 

previamente à celebração do contrato, inclusive quanto à 

capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e 

gestão contratual;  

XI - contratações correlatas e/ou interdependentes;  

XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas 

medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de 

energia e de outros recursos, bem como logística reversa para 

desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável;  

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da 

contratação para o atendimento da necessidade a que se 

destina.” 

 

É certo ainda que deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos 

I, IV, VI, VIII e XIII, acima explanado, conforme expressamente exigido pelo §2º da 

referida norma. Quando não contemplar os demais elementos previstos no art. 18, 

§1º, deverá a Administração apresentar as devidas justificativas e cumprir os 

fundamentos autorizados pelo Decreto Municipal nº 302/2022.  

Dessa forma, além das exigências da Lei n. 14.133/ 2022, deve a 

Administração observar as regras constantes do Decreto municipal nº 302/2022, que 

dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP, para 
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contratações públicas no âmbito da administração pública direta e indireta no 

município.  

Verifica-se assim que o Estudo Técnico Preliminar – ETP da contratação deve 

conter, de forma fundamentada, a descrição da necessidade da contratação, com 

especial atenção à demonstração do interesse público envolvido. Também é preciso 

que sejam abordadas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que 

podem interferir na contratação.  

No presente caso, os profissionais da área técnica e requisitante elaboraram o 

ETP, que por se tratar de documento de conhecimento técnico, a avaliação cabe, em 

última instância, ao próprio órgão assistido, cabendo a este órgão de 

assessoramento tão somente observar se contém as previsões necessárias 

relacionadas art. 18, §1º, da Lei nº 14.133/ 2021.  

De análise do documentos acostados nos autos, notadamente dos aspectos 

legais, sem adentrar ao viés técnico, vislumbro que consta a demonstração dos 

seguintes elementos: a) necessidade da contratação, b) previsão no plano anual de 

contratação, c) requisitos da contratação, d) estimativas das quantidades, e) 

levantamento de mercado, f) estimativa do preço da contratação, g) descrição da 

solução como um todo, sobre a adequação da contratação para o atendimento da 

necessidade a que se destina, h) justificativa para parcelamento, i) Demonstrativo 

dos resultados pretendidos, j) providencias prévias ao contrato, k) contratações 

correlatas/interdependentes, l) impactos ambientais, m) posicionamento conclusivo, 

o que demonstra que aparentemente o ETP preenche os requisitos previstos na 

legislação em comento. 

O art. 18, inciso X, da Lei nº 14.133/21 estabelece que o planejamento da 

contratação deverá contemplar a análise dos riscos que possam comprometer o 

sucesso da licitação e a boa execução contratual. No caso concreto, verifica-se que a 

Administração elaborou o gerenciamento de risco, sendo conveniente ressaltar que 

atendeu ao exigido supra. 

Prosseguindo, é de bom tom revelar que, o instrumento convocatório não 
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possui cláusulas restritivas à competição, posto que, como condição para participar 

do certame, o Edital exige apenas, os documentos de habilitação previstos nos 

Artigos 62 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/21. 

De acordo com as Minutas analisadas, é possível concluir que os requisitos de 

habilitação exigidos no Edital são adequados e está em sintonia com a Lei, uma vez 

que, as exigências habilitatórias não ultrapassaram os limites da razoabilidade, além 

de não ter sido permitido o estabelecimento de cláusulas desnecessárias e restritivas 

ao caráter competitivo, de modo que, as comprovações dos requisitos de habilitação 

restringiram-se apenas ao necessário para o cumprimento do objeto licitado. 

Além disso, as condições e requisitos fixados no Edital encontram guarida nas 

prescrições legais previstas no artigo 25, da lei de licitações. A Minuta do Contrato 

previu também as cláusulas essenciais, consoante disposto na Lei nº 14.133/21, em 

especial, no que tange as condições e prazos para fornecimento do objeto, expressas 

em cláusulas que definem os direitos, as obrigações e as responsabilidades das 

partes, em conformidade com os mandamentos legais previstos nos Artigos 89 e 

seguintes, da Lei nº 14.133/21. 

Em síntese, após analisar as disposições fixadas nas Minutas, constatei que as 

mesmas estão em completa harmonia com as normas e regramentos consignados na 

Lei nº 14.133/21, em face da ausência de condições ou requisitos que possam 

comprometer ou frustrar a licitude e a competividade do certame. 

Em tempo, sublinho que, é relevante e de interesse público é que ocorra 

efetivamente a publicação dos instrumentos convocatórios e dos extratos dos 

contratos, cumprindo dessa forma o princípio constitucional da publicidade, e, após a 

homologação do processo licitatório, é obrigatória a disponibilização no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP) dos documentos elaborados na fase 

preparatória que porventura não tenham integrado o edital e seus anexos, conforme 

determina o art. 54, §3º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

3. CONCLUSÃO 
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Pelo todo exposto, frisando-se que a análise é feita sob o prisma 

estritamente jurídico-formal, não adentrando, portanto, na análise da conveniência e 

oportunidade dos atos praticados, nem em aspectos de natureza eminentemente 

técnico administrativa, sendo de responsabilidade dos gestores envolvidos as 

informações prestadas, com fulcro nos termos do art. 53, parágrafo único, da Lei 

Federal Nº. 14.133/21.  

Assim, esta Assessoria Jurídica, após exame das regras e condições fixadas 

no Edital e minuta do Contrato, não observei quaisquer ofensas a Lei Federal n° 

14.133 de 1° de abril de 2021 e demais normas e princípios que regem a matéria.  

Assim, recomendo a aprovação das Minutas, ora analisadas e, opino 

favoravelmente pelo prosseguimento do certame. 

 

Por tudo, opina-se pela prosseguimento do certame, na modalidade adotada.    

À Autoridade Superior para deliberação.  

 

 
 


